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PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

f_ê}?ecüü área d§....'.B~_±ra Rio e estaoelece' 

.Eormas com:ple:rr:.entares ;para aplicação _d§ 

~~~isl_aç_ê,o de Obras~ ficam estabelecid~ 

as seguintes ENIElillAS: ... ~ 

Artigo lº)Para fins de aplicação da Lei nº 213, de 

19 a.e dezembro de 1951, com. ao normas 

complementares prev""istas na Lei nº3.085, 

de 02 de setembro de 1983 9 a área con~ 1 

quis-tada. junto ao Rio Doce, consti tuida' 

à.a. AVENIDA ~TOSÉ ZOUAIN~ passa a ser con ---·-......- - '" ... __ ,._...,. --
• :i d , . . ., SlQera a area espec18.J.. • 

• -1 • 00 ' ' .J..~ ~,,.a ' • d ""' d d l ..L 9 .:U' .;1go .::..- 1 -J-i. ua..,..= maxima e ocupaçao e ca a .-oua 

poderá atingir ~TÉ 60%(S~SSENT~) por cen 

to de sua área total~ 

Artigo 6º )-Será obrigatório o recuo, nas seguintes' 

distâncias: 

RECUO FRONTltii 

RECUO LATER_!\L 

RECUO FUNDOS 

JºUSTIJ!'ICATIVA 

3 ms 

J.,5_ ms 

3 ms 

Justifica o requerente e irn.petrai"'lte no 

que concerne ao .<\rtigo lº (primeiro), que a antiga 

área da Beira Rio aiiÓs o seu término recebeu o nome 0 

de Avenida José Zouain, por Lei aprovada pela Câma.-ra 

Municipal.) .A fu.enda pode ser ar·licada1 

, 
tambe:m, no 

rosto do 1?rojeto-de--Lei que o titula.~ 

1--.....,.....--------------------VISITE GOL.ATINA NA SUADATA MAGNA ••• 22 DEAGOSTO------i 
TELEX: 27 7289 - onv -TELEFONES: 722-3142 e 722-3444 



" . 

~-

PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

No que cal"acteriza ·, o .Ax·tigo 2º (segundo) 

:pretende o req_uerente retificer para 60 (sessenta), 1 

por cento a taxa máx:i.ma de ocupação de cada lote, a 

fim de estabelecer descongestionamento com possível 

aglomeram.ento de veículos ou afins. 

No que estabelece o .Artigo 6º (sexto), r8s -
salta o requerente que a delimitação de apenas 1,5' 

ms de um :prédio a outro~ afoga o controle urbanÍsti 

co da área formando-se espigões que sufocam a venti 

lação e circulação de ar, em virtude 1 principalmen

te 1 da baixa e..l ti tude da cidade que oferece em épo

cas quentes e habituai~ variação altíssima de temp~ 

ratlira, verdadeiramente ins1rportáveis ~ preservação 

do meio ambiente que deve ser saudável e arejado~ 

nentes~ 

À apr~ciação das doutas Comissões Perma-' 

Sala das Sessões, 

Em, 18 de agosto de 

Dr., Luiz Antonio lVllu:-ad 

Auto:r 

..__...,._.-----------------VISITECOLATINA NA SUADATA MAGNA ••• 22 DE AGOSTO-----" 
TELEX: 27 7289 - OTTV - TREFONES: 722-3142 e 722-3444 
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C"'.'.:~MARA 
E:Sll"'ADCl 

MUNICIPAL D~ COLATXNA 
DO ESPÍRITO SANTO 

P1~RECER 

A COMI ss~o PERMANENTE DE LE(3 I Sl.AÇÃ(J 7 

,JIJSTICA E RF:::DAÇ~O FINAL 7 ·r·1::~Lm i d,:·,\ p.;:,i.r<"~ .. :; •. 1:rnõ:>c i .::n- a. F:rr11:=md,.::•. n.f:~ 05/'7.t.!., 
ao Projeto de Lei nQ 45/94. que ''Considera especial área da Beira 
Rio e estabelece normas complementares para aplica~5o da leaisla
~~o de nbras''. de autoria do Vereador Luiz Antonio Murad, obede
cendo o que estabelecem os artisos 42 e 68 do Resimento Interno 
da Casa. entende que a re~erida Emenda nio atende aos interesses 
da papula~~o. principalmente daqueles que objetivam construir na 

~ área mencionada, e o Projeto original, da +arma com0 se encontra 
redigido, adota providências para que a utiliza~~º daquela área 
n~a seja desvirtuada, daí reconhecg-la como área especial estabe
lecendo critérios para a aplicação de leaisla~3o obras. 

rejeiçâa da Emenda prop6sta, 
acompanhem o nosso Pa~ê~~?;· 

L.F~õ!\ 1 

Paula Roberto Foletto: 

Valdir Nascimento: 

Tendo em vista a·exposto, somos pela 
solicitando aos nobres edis que 

r::1a··1~i~ -cl:::t'::; 't;~~il'ii i ~-=·~~;::::;(7:·~~:5 :: 
Eini,:;;'Ú2:.~d:c,~:,~:ú~·:t:t'~rnbn:i clP :1. c7'94. 
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DATA,_" ... l(;...J. o9 I ~ 
RUBRICA ~ 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATIHl 

Ano de 19 94 

INTERESSADO: VEREADOR PAULO ROBERTO FOLETTO . , . ------.-------·-·-------------..L.·----------
___ (~iENDA_~~~h<.t__) 

ASSUNTO: AO' PROJETO DE LEI "NQ 045/94, QUE "CONSIDERA ESPECIAL .áIIBA ]) 

BE:ÇRA RIO E ESTAB~LECE NORMAS. C011PLEriIENT.ARES PARA .APLICAÇÃO DA LEGISL 
. -----.. ---· -

ÇÃO DE OBRAS 11 • ----.._-.,..-.. --------------------.. ------------_,..------------................................... -......... .._ ____ .. _.. __ ............... -------------· ............ _,,.,.. .... _..... __ 

---------·-·---····--·-------·-------·--·------- ·---· 

A U TU .AÇÃO 

Aos }/( t dotf ~ dias do mês de 

---~_.......~m~b~v..____do ano de mil novecentos e noventa e __ ~).-
- . 

autuo, no1 termos da lei, os documentos q e se 

1 



rOl.MA N.º.QQ .. ~----
OA i A ....... ..l'k . .J._09-.-/ ~t_r_ 
P.UBRlCA .... ---+---

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

EMENDA NQ o6(9q 

Ao Projeto de Lei nQ 045/94, 
que "Considera especial área da 
Beira Rio e estabelece normas 
complementares para aplicaç~o 

da legislaç~o de obras". 
------------------------

Acrescenta-se o seguinte artigo 
ao Projeto de Lei nQ 045/94~ 

"Artigo 10 Todas as edificaçBes construidas ou reconstruidas 
anteriormente à vig§ncia desta Lei, ainda que nâo 
atendam aos requisitos nela contidos, ter~o seus di
reitos assegurados". 

Parágrafo único - O proprietário comprovará a regu
lari zaç~o da obra, mediante a 
apresentaçâo do respectivo Alvará 
de Construçâo, expedido pela Pre
feitura Municipal." 

- O Artigo 10 do presente Projeto de Lei nQ 045/94, 
passa a ser o Artigo 11. 

Sala das Sessôes, 
Em, 05 de setembro de 1994. 



CAMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE 
DO ESPIRITO 

FOLHA N.º~········ __ 

DATA. ... .JZ. .. ../ ___ ~ __ / ... ~ 
RUBRICA ............ ~---

COLATINA 
SANTO 

JUSTIFICATIVA 

~ do conhecimento de to~os que a Lei 
deve possuir caráter genérico, ou seja, nâo deve existir Lei di
rigida a essa ou àquela questâo, nem para beneficiar ou prejudi
car essa ou aquela pessoa. A Lei é para todos, sem distinçâo de 
se)-~o, 1~aça, c1·-edo, ideologia política, etc ... e n fo pode· 1~etroa

gir para prejudicar, dai porque, apresentamos a presente Emenda 
visando assegurar aos proprietários de construçbes já edificadas 
na área em quest~o o direito adquirido, mesmo que suas constru
çbes estejam em desacordo com as normas contidas no projeto de 
lei em tela, pois essas construçbes foram feitas sob a égide de 
outras leis que disciplinaram a questâo e se os proprietários re
ceber<:\m os respectivos A 1 varás de Construçâo do setor responsáve 1 
na Prefeitura Municipal, cumprindo, na época, todas as exigências 
legais, entendemos nâo haver a mínima condiçâo desses proprietá
rios serem molestados por questbes que nâo nos compete discutir, 
sejam elas quais forem e por esse motivo, queremos assegurar isso 
no corpo da Lei, mesmo entendendo n~o ser necessário uma vez que, 
com já dissemos, a Lei n~o retroage para prejudicar. 
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1c::,t5l,~'i1ARA 
F:STADO 

MQ_.~N X C ][ F·AL_ DE CDLAT I ll'-~1ti~~1 

DO ESPxRITO SANTO 

PAHECER 

A COMISS7SO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO$ 
JUSTIÇA E REDAC!O FINAL~ reunida para apreciar a Emenda nQ 06/94, 
ao p·,-ojr~·!tCJ ck~ 1 .. J;:)Í n9. .w::_)/<;>1.1., qu12 "Cons;icl1:::n··a E!<:õPE·!Ci<d ~1r0)a d.'"t f:,2:i."f·.:·,1. 
Rio e estabelece normas complementares para aplica~So da legisla
~~º de abras'', de autoria do Vereador Paula Roberto FalettrJ, obe
dec<:~ndn ci t-=!1..H? ~:)'.:d: abe L?C:f?m 0'.7i art :i .. s::ios 42 r.~ f::JE) cio R1:::1D :i. rfl(:=.•nto :r ntFfT10 
da Casa, entende que a re~er:i.da Emenda encontra amparo no ~ato de 

-. qlli::' a LPi ni~o pocl(7! ret-..··oa.~J:i.r pa:r·;::,. p-,.··ejudic;;J.-c· E' o~::; 1::i·,--CJpY-iet:á.,.-·:i.ci~:. 
que construiram suas ed:i.~ica~~es sob a 6side de outras Leis ~ue 
disciplinavam a quest~o necessitam ter seus direitos assesurados. 

' <:1p·c Dv.:::1.(;:Zíc1 d.::t El'iH~~nda em t E· l <:·l. ,. 

a.cr:rn1panh0"~m o no~::;:=.icl F'úr:•:=ic:t:·~f-.; 
... ,., . " .. ·, 

!José Leal Sant'nna: 

Tendci em vista o exposto, somos pela 
solicitando aos nobres edis que 

'·, 

f:! a .. l .::~: 

!:::.1:11,' 

.; ·· .. 1.· .. 

cl ~''· ·:;;; e CJ rii :i. ~; ~sG E' ~''· ,. 

12 de. setembro de . . ·. ' ' . 
·' ' 

' 
Valdir Nascimento: . ·- ... ·- ·- ·- - ·-· ·-· ··- ·-· ·- ·- ·- ·- ··- ··- -··- .. ·-.~~~ 
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caMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESP~RITD SANTO 

PARECER 

A Comissio Permanente de Obras e 
Servi~os Póblic:os, reunida para apreciar a Emenda nQ 06/94, ao 
PnJjt.::>to de Lei nQ 45/94, que "Considera espE•c:i.::'\l ;área. cl<'=' BE:!ira
Rio E: est~:1belec:E~ non·n;::i.s; c:omple1rn;mtares pç_,·,-a apl icaç:ão ele L<e9:isd<:\··· 
~ão de Obras'', de auto~ia do Vereador Paulo Roberto Foletto, obe
decendo o que estabelecem os artigos 42 e 73 do Regimento Interno 
da Casa, entende que a re~erida Emenda encontra amparo 
ciosas considera~~es ~eitas pela Com:is~âo Permanente de 
ç:~o. Justiç:a e Redaç:io Final. 

n<:i.~:; prc::.•
L(~gi s la-

aprovaç:âo da Emenda em teli, 
acompanhem nosso Parecer. 

TE!ndo em v:isti':l. 
sol icitandcJ 

o· e:·( posto, 
ao~:::. ndbres 

Sala das Comiss~es, 

SOJ"ílCJ!õi 

!~dis 

Em, 12 de setembro de 1994 • 
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pela 
que 
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Aprovado e 
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